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HABEAS CORPUS Nº 487.246 - PA (2018/0347057-4)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : MARIO RASSI CONCEICAO AMORAS 
ADVOGADO : MARIO RASSI CONCEICAO AMORAS  - PA006602 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
PACIENTE  : F E G DOS S (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. ESTUPRO DE 
VULNERÁVEL. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. MODUS OPERANDI. 
GRAVIDADE EM CONCRETO. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. 
CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. 
INSUFICIÊNCIA. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

1. O modus operandi do delito autoriza a manutenção da 
custódia cautelar como forma de resguardar a ordem pública, nos termos 
do art. 312 do Código de Processo Penal. Com efeito, assentou-se que o 
Paciente teria praticado o crime de estupro de vulnerável "valendo-se de 
sua proximidade com a adolescente, por ser professor de educação física 
da escola onde ela estuda, causando temor e danos psicológicos 
permanentes na mesma". Consignou-se, ainda, que da "conjunção carnal 
entre a vítima e seu agressor decorreu o estado gravídico daquela, 
devidamente atestado via exames laboratoriais". Assim, a gravidade em 
concreto da ação – devidamente apresentada pelas instâncias ordinárias – 
evidencia a perniciosidade social da conduta, o que justifica a manutenção 
da prisão. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se 
pronunciou no sentido de que não há ilegalidade na "custódia 
devidamente fundamentada na periculosidade do agravante para a 
ordem pública, em face do modus operandi e da gravidade em concreto 
da conduta" (HC 146.874 AgR, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2017, DJe 26/10/2017).

3. Condições pessoais favoráveis, tais como primariedade, bons 
antecedentes e residência fixa, não têm o condão de, por si sós, 
desconstituir a custódia processual, caso estejam presentes outros 
requisitos que autorizem a decretação da medida extrema. 

4. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com expressa menção 
à situação concreta, a presença dos pressupostos da prisão preventiva, não 
se mostra suficiente a aplicação de quaisquer das medidas cautelares 
alternativas à prisão.

5. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
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taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio 
Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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